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RESULTADOFINAL-SUPLE TES 
EDITAL 01 /2025 - PNAB (ciclo 2) 

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURA IS 

PROPO ENTE SITUAÇÃO VALOR 

FRANCISCO MATEUS R$ MUNIZ PALHARES (IGRA PREMIADO 
TV) 

4.000,00 

LUIS FELIPE DA SILVA R$ 
(JUNINA BRILHO DA PREMIADO 
NOITE) 4.000,00 

INFORMES: 

GOYUNO 00 

00 U,00 DO ,OVO IHSIUlaO 

COTA OU AREA 
PERI FÉRICA 

NÃO 

NÃO 

1 • Após a publicação do Resuhado Final, os premiados passarão para o procedimento de recebimento 
dos recursos deste, cm desembolso único, a ser depositado na conta indicada, sendo preferencialmente 
Banco do Bmsil. 

Na qualidade de gestor do Município de Angical - PI , considerando que a administração seguiu todos 
os ditames legais, homologo o presente Resultado Final, devidamente analisado pela comissão de 
seleç,io da PNAB. 

Angical - PI, 17 de março de 2026. 

BRUNO FERREIRA ::~::e,~:\~=:~~ 
SOBRINHO NETO<l0367310309 

NETO:00367310309 ~~'202•·•3·" 08'""ª 
B,-uno Fer.-ci.-a Sobrinho Neto 

Prefeito Municipal de Angical • PI 

ID: EC741 D5E882F4 

Pref911.ura Munlclpel de Antlcat do Pl•ut 
CNPI Oe&M. 752/0001 -AO 
Av. Joio Siqueira Pee■, SIN - CtNTAO, Matcal do P laul - PI 
CEP: M-410-000 
E-HAil : pret'.aflClcaldoplOCmall.corn 

TERMO DE DESISTtNCIA 

Eu, r .... -..w>U) de. ¾ Jo, Co ... c:.u uÜ> • bnsilciro(a), Esgdo Civil 

-----,----~• residente e domiciliado(•) '.] u.o, pod,,,. ó, j,,ç., U I ~ '<'5 
_ , 2'eL,. '\J · h.. . "° 

Mlmicipiode 'R~e"e.""'" *õ , Ponado,(a) 

do CPF a" 05 :1 9 ':I O :! 2 ?, - & q , coloco• disposiçio de Vossa Exceleacia 

o carao de 'K,o f e M91'- d.e. -m o,+e :mP.:bç,.,.. , do PROCESSO 

SElEIIVO ...UCO N. • 0011202a, on, a mim destinado, devido • falia de disponibilidade pata 

__,,;,-1a1funçAo. 

Ademais. po< livre: e cspootãnca vontade. nAo sofrendo nenhum tipo de pressAo ou 

~. rcitet0 a dcs~cia do c.argo supncitado. 

Sem mais. apracnlO voros de estima e apreço. 

Ansical do Piauí-PI. _l_l-__ de Jr'1 = 

ASSINATURA 

TUT&Nl.11!1~: •-av~ \?4'dt-c )3e,L,.,.. 
crw. ôl 3 ~ 1"1 ."l '-1 1- ~ s -
2- a,,em• 4tn09e:,e b An,wf 
cn. i:ly-ilf .»"f-/S 

de 2026. 

ID: 41B4A04AE7214 
PREFUT1JRA MUNtCIPAL 

A C A 
••<"?.....12.0 

OUTÃO OIE RUULTADOS 

Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06554.752/0001-80 
Av. João Siqueira Pacs. S/N - CENTRO 
Angica l do Pinu 1 
CEP: 64-410-000 
E~MAIL: prcf.nngicnldopi , gmnil.co m 

DECRETO N • 09. D E 17 MARÇO D E 2026. 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
PROVA DE VIDA D E APOSE NTADOS E 
PENSIONISTAS REGIDOS P ELO REGIM E 
PRÓPRIO DE PREVIDl': NCIA SOCIAL - RPPS. DO 
MUNI CIPIO OE ANGICAL DO PIAUi - PI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O(A) PREFEITO(A) M UN IC IPAL D E ANG ICAL DO PIAUf , Estado do Piauí. no uso das 
a tribuições '4UC lhe confere a Lei Orgãni<.:a do Município d e A n gica1 elo P iauí-PI. e . cm 
cumprimento às d ete rm inações leg ai s contidas no artigo 90, incis o II, da Le i Federal n• 10.887, 
d e j unho d e 2004, e 

CONSIDE RANDO n necess idade d e implementação de nonnas e diretrizes re lativas ã 
comprovação anual d e v ida dos aposcnt.1dos e pens ionistas que recebem bcncfic ios 
previdenciários à conta do FUNDO PREVIDENC IÁRIO DO MUN IC I.PI O DE ANG ICAL DO 
PIAUI - ANGICAL-PREV. 

D EC R ETA, 

Ar-t . I " - Fica ins tituída a P rova de Vida cm c~1r.'1 lcr anual e ubriga ló rio p;:ua todos os 
beneficiários vinculados ao Regime Pró prio de Prcvid~ncin Socia I do município de A ngical do 
Piauí-PI. 

Ar-t. 2• - A prova de vida dos aposentados e pensio n istas é condição para a continuidade do 
recebimento do benefício previdenciário e s erá rea lizada entre os dias 01 de abri l 2026 e 31 de 
maio de 2026. observando o ~eguinte c ronograma: 

M Ú S lJl! J\NIVl::RSÁRIU 

J u lho a de-.tcmbro 

TNCIODO 
R l;CAOASTRAMENTO 

01/04/2026 

01/05/2026 

FINAL DO 
R l3CA0AS1'R.AMENTO 

30/04/ 2026 

31 /05/ 2026 

Art. 3" - A provn de vidn será renli zndn no formato PRESENCIAL. 

§1" - O benefic iário deverá compMcccr t\ sede do ANG IC A.L- P R.EV, localizad a n o prédio do 
Jus t o Aicesso, Rua João Ribe iro, S/N, Centro, Angiçal do Pia uí-PI , para proceder a prova de 
vidu de lb rmu presencial , munido du documc1uuçiio ubu ixo indicudu: 

a) documento de idcntifícuçiio origina l; 

b) C PF; 
e) comprovante de rcsidênciu nlUnl izndo, dutudo dos últimos três meses (conta de água , luz 

o u telefon e), o u nu fa lta deste, d cchm:açüo de rcs idê n ciu, cusu tenha havido mudança d e 

endereço. 
d) 

§2° - Pnra n rcalizaçAo dn provo de v idn presencial serilo acei tos como documento de 
ide ntificação: Cnrte im de Identidade (Regist ro Geral d e Identidade C iv il - RG); Carteira de 
Identidade M ilitar; Cnrteirn Naciona l de 1-lnbilitnção ( NH) e C ,rteirn de F.ntidadc de C lasse 
(OAB, CRM, C R.P. CRC, entre o utras). dentro d n vnlidndc, em perrc it·o estado de conservução. 

§3º - O beneficiário que por motivos de saúde se e ncon trem imposs ibi li tados de rea lizar a prova 
de vida presenc ialmente, poderá 1cr seu documento cornprobatório apresentado por 
representa nte lega l ou procuradores com poderes p ara a prática especifica do ato, sob a s pen as 

da lei . 

§4° O documento comprobatório mencionado no §3° é o documento de identidade o fi c ial e o 
atestado médico compruvamlu a incupacidad c. 

§5º O bcnelic iório que residir em outro cidade, o que o imposs ibilite de comparecer à sede do 
ANOICAL-PREV, poderá n.:al izur u prova de vidu de formu n:mola por vidcochamada, atravl:s 
do aplicativo WHATSAPP. n1.edin111e prévio agendamento e c,wio da documcmaçiio listada 110 
§ I " em um único arquivo em PDF, dentro do p razo e cronograma previs to neste decreto. 

Art.4 1# - O aposentado o u pensionista impedido de realizar a prova de vida em razão do 
cumprime nto de sente nça de rec lusão deve encaminh::i r ao ANGICAL-PRUV. a testado ou 
declaração de i:1ennnnência Carcerária em papel timbrado, expedido pela lnstituiçilo carcerária . 

Art, s• • O aposentado ou pens ioni sla menor ou incapaz deverá realizar a prova d e vida acompanhado 
pelo representante lcg1.1L 

§ 1 º O s tutores, g u ardiões e curadore s dos apos entados e pens ionis tas deverão apresentar os 
seguintes documentos; 
a) original da tutela, termo de guarda ou cumtcla. 
b) documento de identidade o fic ial d o re presenta n te lega l. 

A rt . 6• - Os beneficiários que n ão reali zarem a prova de vida no perfodo estabe lecido terão os 
seus bcncficios s u spen sos após o p rimeiro dia imcdialo ao prn;,.:o final . 

§ 1 ° - O rest::,,belecim ento do pagamento d o beneficio ocorrerá na fo lha de pagamento 
imediatamente posterior a d o m ês e m que se der a regular ização do aposentado ou pensionista, 
com a inc lusão c m folha d e pagamento dos vn lorc!-1 b loqueados. 

Art. 7° - Decorridos 90 (noventa) d ias da s uspensão de que t r.1ta o Artigo 6° des ta Portaria, será 
adotado o procedimento para o cancelamento do benefic io. 

Art.. 8 ° • Os cusos omis.sos e si tuu.ções n ão prcv istu.s n este Decreto seril'.o reso lvidos p e lo 
ANG ICAL-PREV que também serô. o responsável por expedir instruções que se faç.am 
necessárias para a fiel execução d esse Decreto. 

Art .. 10- Este Decreto e n tra cm v igor na data de s ua publicação. rcvogada.s as disposições cm 

c o ntrário. 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piauí, 17 de março de 2026. 

BRUNO FERREIRA 
SOBRINHO 
NETO:00367310309 

Assinado de forma digital por 
BRUNO FERREIRA SOBRINHO 
NETO:00367310309 
Dados: 2026.03.17 11 :40:26 -03'00' 

Pl!EIEl\lRA MUNICIPAL 

BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO 
Prefeito Municipal de Angical do Piauí 

ID: 9B0C329584754 

ESTADO DO PIAUi 

AC----- PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUI 
CNPJ: 06.554.752/0001-80 

dotj)UW,Íl z.o 
GESTÃO DE RESUI.TADOS 

Av. João Siqueira Paes, sln - CENTRO, CEP: 64.410-000 
EMAIL - pref.anqicaldopi@qmail.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal Brasileira, Constituição do Estado 
do Piauí e Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições constantes no EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 001/202S, e 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal realizou no período de dezembro de 2025 (dois mil e 
vinte e cinco) a fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), Processo Seletivo Público para 
contratação temporária de professor substituto da Rede Municipal de Ensino, conforme Edital N .º 
00112025; 
CONSIDERANDO que foi dado conhecimento do resuhado final com a respectiva publicação da 
relação nominal dos aprovados nos locais previsto em referido edital, bem como publicada a 
Homologação do resultado no Diário Oficial das Prefeituras Piauicnscs, na edição MCLXXV em 
02/03/2026; 
CONSIDERANDO que não foram apresentados recursos após a publicação da supramencionada 
homologação do resultado final; 

RESOLVE, 

Art. 1°. Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público, para 
contratação por prazo determinado, que irão compor a rede municipal de ensino , nos cargos de 
Auxiliar de Serviços Educacionais e Professor de Educação Matemática, relacionados no Anexo 
I, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal. 

Art. 2°. Os convocados por este Edital deverão comparecer até o dia 19 (DEZE OVE) de 
marco de 2026, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da G e s t ão , 
Administração, Planejamento e Finanças, nesta Cidade, localizado na Avenida João Siqueira Pacs, S/N, 
Centro, no horário das 08:00 h às 12:00 b, para entrega dos documentos necessários exigidos no Edital. 

Art. 3°. O candida10 convocado, impossibilitado de comparecer no prazo previsto neste Edital 
e no prazo previsto ao início das atividades para a qual fora aprovado, poderá requerer diretamente 
ao titular da Secretaria de Gestão, Administração, Planejamento e Finanças, novo prazo, podendo 
ser deferido ou indeferido o requerimento mediante interesse público. 

Art. 4°. O não comparecimento do candidato ou a não apresentação dos documentos no prazo 
previsto, implicará em desclassificação, bem como sera entendido como renúncia tácita. 

Art. S0 • Este Edital entrará em vigor na data da sua publicação. 

BRUNO FERREIRA 
SOBRINHO 
NETO:00367310309 

Angical do Piauí-PI, 17 de março de 2026. 
Assinado d• fonna digital llOf 
BRUNO fERREJRA S06~NHO 
Nf!D.00367310309 
o.cio,, l0l6.0l.17 11 :lN6-0l'OO' 

Bruno Ferreira Sobrinho Neto 
- Prefeito Municipal -

Pl!EIEl\lRA MUNICIPAL 

AC---
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUI 
CNPJ: 06.554.752/0001-80 

do tj)UW,ÍI 20 
GESrio DE RESULTADOS 

Av. João Siqueira Paes, sln - CENTRO, CEP: 64.410-000 
EMAIL - pref.anqicaldopi@qmail.com 

CONVOCAÇÃO N!! 07 /2026 

ANEXO 1 

AUXILIAR DE SfRVIÇOS EDUCAOONAIS 
CANDIDATO ClASSIFICAÇÃO PI 

ALANOERSON BARBOSA NUNES 42' U,00 
THAMIRYS BARBOSA DE UMA ARAUJO 43' 18,00 
MICHELLY DA SILVA BORGES 441 16,00 
TAYLANNE ARAIJJO SANTOS 451 16,00 
DESTERRO BARBARA EDUARDO DA SILVA 47• 14,00 
LADYANE DA CRUZ SILVA 48' 14,00 
ANTONIO FELIPE DE SOUSA UMA 49• 14,00 
ANA CLElA PEREIRA GOMES 5C)t 14,00 
DOIIINGAS ALECIA SANTOS SILVA 51! 14,00 
GEOVANA KETLEN GREGORIO DE SOUSA 521 14,000 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

P2 P3 P4 NOTA 

4,00 6,00 48,00 70,00 
6,00 4,00 42,00 70,00 
2,00 10,00 42,00 70,00 
6,00 6,00 42,00 70,00 
4,00 10,00 42,00 70,00 
2,00 8,00 45,00 69,00 
2,00 8,00 45,00 69,00 
4,00 6,00 45,00 69,00 
4,00 6,00 45,00 69,00 
4,00 6,00 45,00 69,00 

CANDIDATO ClASSIFICAÇÃO Pl P2 P3 P4 NOTA 
JOHN LENNON LIMA MAC DO 

PAUEITURA MUNK:tPAL 

A 

61 16,00 2,00 8,00 39,00 65,00 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.752/0001-80 
Av. João Siqueira Paes, s/n - CENTRO, CEP: 64.410-000 
EMAIL -pref.angica/dopi@qmail.com 

ANEXOI 

CONDIÇÕ ES E EXIGÊNCIAS DOCUM.ENTAJS PARA HABILITAÇÃO 

a) ter sido aprovado e classificado no teste seletivo na fonna estabelecida neste Edital, seus anexos 

e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 

de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, 

nos tennos do §1º do An. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na fonna do 

disposto no An. 13 do Decreto Federal n. 70.436, de t 8 de abril de 1972; ter idade mlnima de 18 

anos completos; 

e) estar cm gozo dos direi tos políticos e civis; 

d) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares; 

e) finnar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

t) não estar em cxerc[cio remunerado de qualquer cargo, função ou emprego público em quaisquer 

dos órgãos da Administração Pública direta ou indiretamente, bem como não receber proventos de 

aposentadoria que não sejam acumuláveis quando em atividade, ressalvadas as hipóteses legais de 

acumulação; 

g) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio, e~ se casado(a), a do cônjuge; 

h) fim,ar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou enlidade da esfera federal , estadual ou municipal ; 

i) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, ou, na sua falta, ccrtidào de 

conclusão de curso, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educaçiio­

MEC, acompanhado de histórico escolar, quando os requisitos nccessârios para o exercício do cargo 

assim o exigirem; 

j) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 

condenação incompadvel com a função pública; 

k) estar apto fisica e mentalmente para o exercício do cargo, fino que pode serã apurado por equipe 

de avaliação muliiprofissional a ser designada pela Prefeitura Municipal de Angical - PI; 

1) O candidato também deveni enviar toda a documentação digitalizada para o e-mail, no formato 

PDF, em um único arquivo; sec.educ.munic@hotmail.com. 


